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MELO & NOGUEIRA

:

ADVOCACIA

SOBRADO > PB, 29 de maio de 2024

Ao Exmo. Sr. Olinaldo Martins da Silva

Prefeito Municipal de Sobrado-PB

Assunto: Proposta de Serviços de Assistência Judiciária Gratuita Municipal

Prezado Senhor Prefeito,

Em atenção às necessidades de assistência judiciária gratuita para a população de

Sobrado, o escritório Melo & Nogueira Advocacia, CNPJ - 50.565.693/0001-38,

tem a honra de apresentar a seguinte proposta de serviços advocaticios

especializados, visando a prestação de assistência jurídica gratuita aos municipes.
O

Objetivo dos Serviços:

O escritório Melo & Nogueira Advocacia se compromete a prestar serviços jurídicos

de alta qualidade para os cidadãos de Sobrado, oferecendo orientação e

representação lega! gratuita, com foco na promoção da justiça e na defesa dos
direitos dos indivíduos de baixa renda. Nosso objetivo é assegurar que toda a

população tenha acesso a um suporte jurídico eficiente e especializado.

Escopo dos Serviços:

O 1. Orientação jurídica em diversas áreas, incluindo direito de família, direito do

consumidor, direito civil, e outras demandas que surjam no dia a dia dos cidadãos.

2. Defesa dos interesses dos municipes em ações judiciais e extrajudiciais,

abrangendo todas as instâncias e tribunais competentes.

3. Emissão de pareceres técnicos sobre questões jurídicas relevantes para os

cidadãos atendidos, proporcionando segurança jurídica nas decisões.

4. Monitoramento contínuo dos casos atendidos, com relatórios periódicos sobre o

andamento das ações e resoluções.

Proposta Financeira:

O valor mensal para a prestação dos serviços de assistência judiciária gratuita será
de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), totalizando um valor anual de R$

meloenogueiraadv.comRua Abdias Gomes, 875, Tambauzinho

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: C3B7.A153.3DD0.2129.05BD.8107.920F.6BC1. 
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MELO&NOGUEiRA

•

ADVOCACIA

86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais). Este valor inclui todos os

serviços mencionados no escopo acima, garantindo atendimento continuo e

prioritário à população de Sobrado-PB.

Justificativa do Valor:

1. Nosso compromisso é oferecer serviços jurídicos de excelência, utilizando

tecnologias avançadas e métodos inovadores para assegurar resultados eficazes.

2. Investimos constantemente na capacitação de nossa equipe, assegurando que

nossos advogados estejam sempre atualizados com as mais recentes alterações

legislativas e jurisprudenciais.

3. Reconhecemos a crescente complexidade das questões jurídicas enfrentadas

pela população e nos dedicamos a fornecer soluções personalizadas e eficientes.

4. A continuidade da parceria com a Prefeitura de Sobrado-PB permitirá uma

gestão jurídica mais integrada e alinhada com os objetivos administrativos e

estratégicos do município.

O

Diante do exposto, apresentamos esta proposta com o intuito de estabelecer uma

parceria sólida e duradoura, comprometida com a excelência na prestação de

serviços jurídicos e a promoção da justiça social no município de Sobrado-PB.

Agradecemos pela oportunidade e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente

O

Manoel de Assis Melo NetoRodrigo Nogueira Paiva

Advogado OAB-PB 18.688

Sócio Administrador

Melo & Nogueira Advocacia

Advogado OAB-PB 17.950

Sócio Administrador

Melo & Nogueira Advocacia

meloenogueiraadv.comRua Abdias Gomes, 875, Tambauzinho
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MÜHICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00008/2024
ADMINISTRAÇÃO

Contratação de serviços profissionais para prestação de

assistência juridica gratuita aos municipies de sobrado.
Interessados: Prefeitura Municipal de Sobrado e: MELO & NOGUEIRA

ADVOCACIA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

©Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,

esta Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade

de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual

está de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no

Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:

documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por

meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização

da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária e, confome o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do

referido diploma legal.

PB, 29 de Maio de 2024.Sobrado

ARNALDO BARBOSA ESCOREL JUNIOR

Assessor Jurídico

OAB-PB 11698

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: EFD4.3C21.418D.796B.7E18.82D6.022A.B0CD. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Administração.

Procedimento de inexigibilidade de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DE SP ACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74,

inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, objetivando:

Contratação de serviços profissionais para prestação de assistência jurídica gratuita aos

municipies de sobrado.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será

regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1® de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade

de Licitação.

Sobrado - PB, 29 de Maio de 2024.

OLINALDO MARTINS-DA-&^3¥A

Prefeito

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: EECF.035E.3382.EDE9.CE44.A2E2.C4A3.6F36. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de serviços profissionais para
prestação de assistência juridica gratuita aos municipies de sobrado.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para

suprir demanda específica - Contratação de serviços profissionais para prestação de assistência

juridica gratuita aos municipies de sobrado considerada oportuna e imprescindivel, bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

3.0 . ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO

DFD 1

DESCRIÇÃO DO ITEM

1. Orientação jurídica em diversas áreas, incluindo direito de família,

direito do consumidor, direito civil, e outras demandas que surjam no dia a

dia dos cidadãos. 2. Defesa dos interesses dos arunicipes em ações judiciais

e extrajudiciais, abrangendo todas as instâncias e tribunais competentes. 3.
Emissão de pareceres técnicos sobre questões jurídicas relevantes para os

cidadãos atendidos, proporcionando segurança jurídica nas decisões. 4.

Monitoramento contínuo dos casos atendidos, com relatórios periódicos sobre

o andamento das ações e resoluções.

DNIDADE QUANTIDADE

12MES

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Inicio: 3 (três) dias;

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por

tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas

pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das

ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a

devida prestação dos serviços.

Q

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de serviços profissionais para

prestação de assistência jurídica gratuita aos municipies de sobrado.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a B$ 86.400,00.

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: 062C.82DA.7CD7.8F68.E9B7.2DA9.A841.36A0. 
Formalização de demanda. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de serviços profissionais para
prestação de assistência jurídica gratuita aos municipies de sobrado;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular ciamprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;

08.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto
da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21.

Sobrado PB, 29 de Maio i2024.^

ANTÔNIO EDSON DA SIL'

SECRETARIO

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: 062C.82DA.7CD7.8F68.E9B7.2DA9.A841.36A0. 
Formalização de demanda. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
50.565.693/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/05/2023

NOME EMPRESARIAL

MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

PORTE

DEMAIS

CÓDiGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

COMPLEMENTO

SALA 02 CXPST 74

OGRADOURO

AV FRANCISCA MOURA

NÚMERO

427

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

CEP BAlRRO/DtSTRITO

CENTRO

UF

PB58.013-440

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RODRIGONOGUEIRAADVOCACiA@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9129-7007

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/05/2023

SITUAÇÃO CADASmAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SÍfÜÃ^dESPECIAL
********

rovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2023 ás 14:56:42 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1aboutiblank

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL;

50.565.693/0001-38

MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admínístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MANOEL DE ASSIS MELO NETO

49-Sócio*Admínistrador

Nome/Nome Empresarial:

^Qualificação:

RODRIGO NOGUEIRA PAIVA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 05/05/2023 às 15:30 (dataeltorade Srasflia).

Q

aboutiblack

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
Justificativa de preço. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

CNPJ: 50.565.693/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
O

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:52 do dia 29/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/11/2024.

Código de controle da certidão: 71E7.57B5.58A5.FCF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
Justificativa de preço. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: B352.7B2B.C461.0470 Emitida no dia 29/05/2024 às 09:44:03

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 50.565.693/0001-38

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a

^ontribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunícipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

O

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

Data: 29/05/2024
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Hora: 09:42
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N° de Controle de AutenticaçãoNúmero da Certidão

567.655.528.5702024/081476

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

50565693000138

Nome do Contribuinte

MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

Número Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 02 CXPST 74

Endereço

AV FRANCISCA MOURA 00427

UFBairro

CENTRO

CEP Cidade

JOAO PESSOA PB58013440

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a

presente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, inclusive as de natureza

tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 250964-4

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 29/05/2024 09:42:41

r>

1/1

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
Justificativa de preço. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.

12

12



24/05/2024.09:07 Consulta Regularidade do Fjnpregador

CAIXA
CAIXA ECONOM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.565.693/0001-38

MELO E NOGUEIRA ADVOCACIA

AV FRANCISCA MOURA 427 SALA 02 CXPST 74 / CENTRO / JOAO PESSOA

/ PB / 58013-440

P
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2024a 06/06/2024

Certificação Número: 2024050805496072365850

Informação obtida em 24/05/2024 09:07:55

Q A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

l/lliltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagcs/coDsullaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.565.693/0001-38

Certidão n“: 37561915/2024

Expedição: 29/05/2024, às 10:09:58

Validade: 25/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MELO & NOGUEIRA advocacia (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 50.565.693/0001-38, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

O

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

n

Dúxridai? e sugestões: cndt-vtst. - jus . t;

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
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29/05/2024.09:40 Certidões - Certidão Trabalhista 61.524.567.520

Poder Judiciário Federal

Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região

Código de verificação: 61.524.567.520

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)

no Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas

em face da pessoa Jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos

pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado; 50.565.693

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi

emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,

identificada pelo n° 37550430/2024 e pelo CNPJ 50.565.693/0001-3 8, cuja a íntegra está

disponível em: http://wv^w.tst.Jus.br/certidao

Oservações:

1. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não

estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACC),

ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd),

ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), carta

precatória cível (CartPrecCiv), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste

de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de cep (ExCCP), execução de título extrajudicial

(ExTiEx), execução fiscal (ExFis), monitória (Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente

(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação rescisória (AR),
cautelar inominada (Cauinom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data cível

(HDCiv), mandado de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela

antecipada antecedente (TutAntAnt). tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.

^Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt13.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 29/05/2024 às 09:40

1/1https://pje.lrtl3.jus.br/certidoes/lrabalhista/cenidao/61524567520
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Página 1 de 4

CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

Pelo presente instrumento de contrato,

RODRIGO NOGUEIRA PAIVA, BRASILEIRO
ADVOGADO, n“ do CPF 075.534.704-81, residente e domiciliado na

ns 953, MANAIRA, CEP: 58038-381;

MANOEL DE ASSIS MELO NETO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, nascido em

17 950 ADVOGADO, n" do CPF 084.519.984-61, residente ®

AVENIDA SEVERINO MASSA SPINELÜ, nM09, APT 1103, TAMBAU,
CEP. 58039-210,

em conjunta denominados -sócios' resolvem por —erto
e

sociedade de advogados, doravante denominada de R 8 906/94 Requiamento Geral do Estatuto da

CASADO. Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PB sob n^ 18.688,

cidade de João Pessoa - PB, na AVENIDA SAPE,

03/02/1989, inscrito na OAB/PB sob n^
cidade de João Pessoa - PB, na

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E SEDE NOGUEIRA ADVOCACIA e terá sede na cidade de

no Estadrjfp" I ^vISlDA FRANCISCA MOURA, n= 427, SALA 02 CXPST 74, CENTRO, CEP:

58013440.

Parágrafo único: Ocorrendo o falecimento do(s) sócio(s) que tenha dado o nome

alterada.

O CLÁUSULA II-OBJETO
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços
atividade.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício
individualmente.

O^fxazo^de^duraçã^ indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB.

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL
O capital subscrito neste ato é de R$ 50.000,00 (cinquenta
1,00 (um real), cada uma, subscrevendo os sócios, no presente ato, em

n ‘ínrin RODRIGO NOGUEIRA PAIVA, subscreve e integraliza neste ato 25000 (vinte e cinco mil) quotas no

?afor de R$ TM (um ref«druma, perfazendo o total de R$ 25.000,00 (vinte e cnco m,l rea,s).

Sendo assim, o capital social fica assim distribuídos entre os sócios; ^

à Sociedade, a razão social será

advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra

da atividade profissional compete a cada sócio,

mil reais) dividido neste ato em 50000 quotas, no valor de

moeda corrente do país, da seguinte maneira.

%Valor Em R$Qtd Quotas
Nome dos Sócios

50,0025.000,0025000

O RODRIGO NOGUEIRA PAIVA

MANOEL DE ASSIS MELO NETO
50,0025.000,0025000

100,0050.000,0050000
TOTAL:

Io definitiva dessa responsabiiidade subsidiária far-se-a na proporção

Parágrafo Único; Entre os sócios, a repartição
em que participam das perdas sociais.

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO SÓCIOS ADMINISTRADORES

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
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Página 2 de 4

CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

MELO & NOGUEIRAADVOCACIA

A Sociedade será administrada, pelos sócios RODRIGO NOGUEIRA PAIVA, MANOEL DE ASSIS MELO NETO em

conjunto ou separadamente sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administração e representação da sociedade
para dispor e dar destino aos bens sociais, movimentar contas bancárias, contrair empréstimoS;
compromissos profissionais de natureza técnico científica de âmbito nacional ou internacional, mediante filiação ou

associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou no Exterior, e representar a sociedade perante terceiros,
no Brasil ou Exterior, inclusive em face de repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias e

sociedades de economia mista, além de representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,
podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Primeiro: É vedado aos sócios administradores o uso da razão social em negócios alheios do objeto
social.

Parágrafo Segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte dos administradores, implicará na sua

responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.

Parágrafo Terceiro: Sem o consentimento de todos os sócios, nenhum deles poderá manter relações profissionais
com sociedades, ou com entidades a respeito das quais os sócios tenham se manifestado contrariamente, mediante

comunicação por escrito.

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações relativas à Sociedade, e

cada um deles prestará contas, fiel e exatamente ao outro sócio.

Parágrafo Quinto: Os sócios devem dedicar todo o seu tempo e atividade a trabalhos próprios da profissão de

advogado, nas suas respectivas especializações, no interesse da Sociedade, sendo-lhes vedado assodar-se

simultaneamente a outra sociedade de advogados e ainda, manter advocacia individual.

Parágrafo Sexto: Ficam os sócios administradores dispensados de prestar caução em garantia de seus atos de
administração.

Parágrafo Sétimo: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores direito a uma retirada mensal a

título de “pró-labore”, cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios e levado à conta de Despesas Gerais

da Sociedade.

assumir

Q

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço patrimonial da

sociedade e se apurará os resultados.

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros poderão ser distribuídos entre os sócios desproporcionalmente às
contribuições de cada um para o resultado.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes, observadas as

disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às suas respectivasparticipaçõesno capital social.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá levantar balanços relativos a períodos inferiores ao exercício social,
incluindo balançosmensaise distribuirresultadosaos sócios com base neles.

CLÁUSULA VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

As quotas do capital social não poderão ser alienadas a terceiros, estranhos à Sociedade, sem que seja dado direito

de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em igualdade de
condições, preço por preço.

Parágrafo Primeiro: Para a validade e eficácia dos instrumentos de alteração do contrato social, no caso de entrada

ou retirada de sócio, é necessário que os sócios representantes da maioria do capital social, por si ou por seu

procurador, firmem o competente instrumento de alteração do contrato, desde que:

a. no caso de entrada de novo sócio, tenha sido obtida a concordância de todos os sócios;

b. no caso de retirada de um dos sócios, tenha sido apresentada carta de renúncia endereçada previamente aos

demais sócios.

Parágrafo Segundo: Durante a vigência da Sociedade, qualquer um dos sócios, poderá ser excluído, por meio de

Q
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Página 3 de 4

CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

MELO& NOGUEIRAADVOCACIA

decisão deliberada pela maioria do capital social e mediante alteração de contrato social, desde que, por força do art.
4-, do Provimento n® 112/2006 do Conselho Federal da OAB, seja instruído com a prova de comunicação feita
pessoalmente ao interessado, ou, na sua impossibilidade, por declaração certificada por oficial de registro de título e

documentos.

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte e exclusão de qualquer um de seus sócios, liquidar-se-á a sua
participação social, devendo ser pago ao próprio sócio ou aos seus herdeiros ou legatários, uma soma igual à de sua

participação no patrimônio líquido e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a data do falecimento,
retirada ou exclusão, valores estes que serão levantados em balanço especialmente apurado e pagos à razão que os

interessados convencionarem, e de acordo com a capacidade financeira da sociedade apurada no balanço..

Parágrafo Quarto: Na vigência deste instrumento, ocorrendo a incompatibilidade permanente, cancelamento da
inscrição ou incapacidade para vida civil de qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante

alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos na fonna descrita no parágrafo anterior desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Permanecendo apenas um sócio, por falecimento, incompatibilidade permanente, cancelamento
da inscrição, incapacidade, retirada ou exclusão, a pluralidade de sócios será reconstituída em Í80 dias ou a

sociedade se dissolverá.

Parágrafo Sexto: Na hipótese de dissolução da sociedade, os sócios designarão, um ou dois liquidantes, dentre eles

ou um terceiro que representará a sociedade, de acordo com a deliberação no momento oportuno. O liquidante
prestará contas da liquidação periodicamente aos sócios. Encerrada a liquidação, o ativo social líquido será partilhado
entre os sócios, na proporção de sua participação no capital social.

CLÁUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da sociedade, poderá este
instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais.

Parágrafo único: No exercício de seus poderes e direitos dentro da sociedade, um sócio poderá se fazer representar
por outro sócio, inclusive com poderes específicos de promover alterações de contrato social, mediante instrumento

de procuração.

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste contrato, o foro da Comarca de João

Pessoa, Estado da Paraíba, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à

espécie.

CLÁUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum tipo legal que os impeça de exercer atividades na área
jurídica, bem como declaram a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na

forma dos artigos 27 a 30 da Lei 8.906/1994.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em via única.

João Pessoa - PB, 24 de abril de 2023

O

r>

RODRIGO NOGUeiRA PAIVA

Sócio/Administrador

MANOEL DE ASSIS MELO NETO

Sódo/Adminislrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07553470481 RODRIGO NOGUEIRA PAIVA

08451998461 MANOEL DE ASSIS MELO NETO

46098925453 TEREZINHA CARVALHO FERNANDES

Q

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/0S/2023 1S:20 SOB N" 20230002520.

PROTOCOLO: EH 26/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306221025. HDKBRO DB REGISTRO:
OABPB2300136.

MELO & NOODEIRA ADVOCACIA

paraíba
RODRIGO NÕBREGA FARIAS

SECRETÁRIO-GERAL

JOÃO PESSOA, 04/05/2023

www.redeBisi.pb.gov.br

Be Impresso, fica sujelco a oomprovaçSo de sua aucenclcldade nos respectivos poroaie,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS

FACULDADE TRÊS MARIAS
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Certificamos que MANOEL DE ASSIS MELO NETO, nacionalidade BRASILEIRA, cédula de

identidade ns 3272311 SSP/PB, CPF: 084.519.984-61, concluiu o Curso de ESPECIALIZAÇÃO

EAD - DIREITO E PROCESSO CIVIL, oferecido peia Faculdade Três Marias, recredenciada pela

Portaria/MEC n^ 468 de 07 de Maio de 2020, publicada no D.O.U. em 11 de Maio de 2020,

realizado no período de 09 de julho de 2021 a 30 de julho de 2022 com carga horária de 360

horas / auia, obedecendo às disposições da resolução CNE/CES n® 01, de 06 de Abril de 2018.
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Diego Cabral Miranda
Diretor-Geraí

Escola Superior de Advocacia da Paraíba
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Harrison Alexandre Targino
Presidente

Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Paraíba
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I
ernandes Pimenta

Diretora Acadêmica
Faculdade Três Marias - FTM
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Luciana Neres de Souza Silva

Secretária
Faculdade Três Marias - FTM
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□Jl HISTORICO ESCOLAR

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
09/07/2021 a 30/07/2022

CARGA HORÁRIA:

360 H/ACURSO: ESPECIALIZAÇÃO EAD - DIREITO E PROCESSO CIVIL

TITULAÇÃO CH NOTASPROFESSOR (A)DISCIPLINA

8,0Mestre 12Arthur SoutoPARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 1

12 8,0MestreIzabelle RamalhoPARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 2

Mestre/Mestre 12 9,0Adisson Leal e Raphael ArnaudADVOCACIA OBRIGACIONAL

Gabriel Schulman, Rafael Correia, Rodrigo
Toscano e Gabriel Honorato

Mestre/Especialista/Doutor/Mestre 24 7,0ADVOCACIA CONTRATUAL

RESPONSABILIDADE CIVIL: QUESTÕES PRÁTICAS E ANÁLISE
jURISPRUDENCIAL

12 10,0Felipe Ribeiro Coutinho Mestre

Everilda Brandão Doutora 12 9,0ADVOCACIA CONSUMERISTA

Ana Virgínia Cartaxo, Bruno Barsi e Rogério
Beltrão

Mestre/Especialista/Mestre 24 10,0DIREITOS REAIS E IMOBILIÁRIOS

Especialista 12 7,0Carlos UiyssesPROCESSO NOTARIAL

Camiila Cavalcanti, Ana Beatriz, André Franco e
Dimitre Soares

Mestre/Doutora/Especialista/Doutor 24 10,0ADVOCACIA FAMILIAR

24 9,0Helanne Varela e Felipe Viana Mestra/MestreADVOCACIA SUCESSÓRIA

Mestre 12 8,0joelma QueirozMEDIAÇÃO, NEGOCIAÇÃO E ARBITRAGEM

EMPREENDEDORISMO JURIDICO E GESTÃO DE ESCRITÓRIO Especialista 12 9.0Daniel Sebadelhe

Mestre 12 10,0Cláudio LucenaCOMPLIANCE E PROTEÇÃO DE DADOS

TEORIA GERAL DO PROCESSO

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA E EVIDÊNCIA

12 10,0DoutorMozart Borba

Mestre/Especialista 12 9,0Eduardo Madruga e Fernando Pessoa

24 10,0PROCESSO DE CONHECIMENTO (FASE POSTULATÓRIA) Diego Cabral e Wisliene Maria Mestre/Mestra

24 7,0Thiago Braga e Delosmar Neto Mestre/MestreDECISÃO JUDICIAL E MEIOS DE IMPUGNAÇÃO
Doutor/Especialista 24 8,0Sérgio Cabral e Andressa MaiaEXECUÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO

12 9,0Bruno Carneiro da Cunha MestreFAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO

TEORIA GERAL DOS PRECEDENTES JUDICIAIS, ORDEM DOS PROCESSOS NOS

TRIBUNAIS E UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Mestre 12 9,0José Serafim Costa Neto

Daniele Almeida. Luiz Guedes Neto e Virgínia
Cabral

Doutora/Mestre/Especialista 24 8,0PRÁTICA PROCESSUAL EM JUIZADOS ESPECIAIS

METODOLOGIA DA PESQUISA EM DIREITO E DO TRABALHO CIÊNTÍFiCO Doutora 12 9,0Werna Marques

RESULTADO FINAL DO CURSO: APROVADO Faculdade Três Marias

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 'LATO SENSU

"

Registro Interno sob n“ 812
Livro: 2. Folha: 11, Data; 24/04/2023

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
Justificativa de preço. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS

FACULDADE TRÊS MARIAS
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Certificamos que RODRIGO NOGUEIRA PAIVA, nacionalidade BRASILEIRA, cédula de

identidade na 3198238 SSP/PB, CPF: 075.534.704-81, concluiu o Curso de ESPECIALIZAÇÃO

EAD - DIREITO E PROCESSO CIVIL, oferecido pela Faculdade Três Marias, recredenciada pela

Portaria/MEC na 468 de 07 de Maio de 2020, publicada no D.O.U. em 11 de Maio de 2020,

realizado no período de 09 de julho de 2021 a 30 de julho de 2022 com carga horária de 360

horas / aula, obedecendo às disposições da resolução CNE/CES n® 01, de 06 de Abril de 2018.
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Diego Cabral Miranda
Diretor-Geral

Escola Superior de Advocacia da Paraíba — ESA-PB

Harrison Alexandre Targino
Presidente

Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Paraíba — OAB-PB
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ímrfernandes Pimenta
Diretora Acadêmica

Faculdade Trés Mar

Luciana Neres de Souza Silva

Secretária

Faculdade Três Mari
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FTM
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HISTÓRICO ESCOLAR

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
09/07/2021 a 30/07/2022

CARGA HORÁRIA:

360 H/A
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EAD - DIREITO E PROCESSO CIVIL

NOTASCHTITULAÇAOPROFESSOR (A)DISCIPLINA

8,012MestreArthur SoutoPARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 1

12 8,0MestreIzabelle RamalhoPARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 2

9,012Mestre/MestreAdisson Leal e Raphael ArnaudADVOCACIA OBRIGACIONAL

Gabriel Schulman, Rafael Correia, Rodrigo
Toscano e Gabriel Honorato

7,0Mestre/Especialista/Doutor/Mestre 24ADVOCACIA CONTRATUAL

RESPONSABILIDADE CIVIL; QUESTÕES PRÁTICAS E ANÁLISE
jURISPRUDENCIAL

10,012MestreFelipe Ribeiro Coutinho

12 9,0DoutoraEverilda BrandãoADVOCACIA CONSUMERISTA

Ana Virgínia Cartaxo, Bruno Barsi e Rogério
Beltrão

10,0Mestre/Especialista/Mestre 24DIREITOS REAIS E IMOBILIÁRIOS

Especialista 12 7,0Carlos Ulysses

Camilia Cavalcanti, Ana Beatriz, André Franco e
Dimitre Soares

PROCESSO NOTARIAL

24 10,0Mestre/Doutora/Especialista/DoutorADVOCACIA FAMILIAR

7.0ADVOCACIA SUCESSÓRIA 24Mestra/MestreHelanne Varela e Felipe Viana

12 8,0MestreJoelma QueirozMEDIAÇAO, NEGOCIAÇÃO E ARBITRAGEM
12 9,0EMPREENDEDORISMO JURÍDICO E GESTÃO DE ESCRITÓRIO EspecialistaDaniel Sebadelhe

12 10,0MestreCláudio LucenaCOMPLIANCE E PROTEÇÃO DE DADOS

12 10,0DoutorMozart BorbaTEORIA GERAL DO PROCESSO

12 9,0TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA E EVIDÊNCIA Mestre/EspecialistaEduardo Madruga e Fernando Pessoa

10,0PROCESSO DE CONHECIMENTO (FASE POSTULATÓRIA) 24Mestre/MestraDiego Cabral e Wisllene Maria

8,0DECISÃO JUDICIAL E MEIOS DE IMPUGNAÇÃO 24Mestre/MestreThiago Braga e Delosmar Neto

Doutor/Especialista 24 9,0Sérgio Cabral e Andressa MaiaEXECUÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO

9.0FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO 12MestreBruno Carneiro da Cunha

TEORIA GERAL DOS PRECEDENTES JUDICIAIS, ORDEM DOS PROCESSOS NOS

TRIBUNAIS E UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL
9,012José Serafim Costa Neto Mestre

Daniele Almeida, Luiz Guedes Neto e Virgínia
Cabral

Doutora/Mestre/Especialista 24 7,0PRÁTICA PROCESSUAL EM JUIZADOS ESPECIAIS

METODOLOGIA DA PESQUISA EM DIREITO E DO TRABALHO CIÊNTÍFICO 12 9,0DoutoraWerna Marques

RESULTADO FINAL DO CURSO: APROVADO Faculdade Três Marias

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO "LATO SENSU

Registro Interno sob n® 811
Livro: 2, Folha: 11, Data: 24/04/2023
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N“ IN00008/2024

Sobrado PB, 29 de Maio de 2024.

1.0

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as

razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de serviços profissionais para prestação de

assistência juridica gratuita aos municipies de sobrado.

DO OBJETIVO

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações

complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada; Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - Contratação de serviços profissionais para prestação

de assistência juridica gratuita aos municipies de sobrado -, considerada oportuna e imprescindivel

como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

bem

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OV EXECVTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser

efetuada junto a: MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e

preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

O
R$ 86.400,00; pretenso contratado muito bem conceituado no

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da

correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria

legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso III, alinea c, da Lei 14.133/21:

DO FUNDAMENTO LEGAL

74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:•Art.

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação:"
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias/"

6.0

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em

apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

DA CONCLUSÃO

Atenciosainente,

ANTÔNIO EDSON DA SILVA

Secretario

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: D3B6.3A95.AA82.1F44.BBFE.A449.4E1D.3C36. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de serviços profissionais para prestação de assistência juridica gratuita

aos municipies de sobrado.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -
00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE3390.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

PB, 29 de Maio de 2024.Sobrado

ANA VERÔNICA DA SILVA COUTINHO

Secretaria

O

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: D24F.06BE.F8A8.B9B1.2387.AC86.EDB1.5BB1. 
Previsão Orçamentária. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 09:38:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66964/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 86.400,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de serviços profissionais para prestação de assistência jurídica gratuita aos municipies de
sobrado

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 86.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Melo & Nogueira Advocacia
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.565.693/0001-38
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim efd43c21418d796b7e1882d6022ab0cd

Autorização da autoridade competente Sim eecf035e3382ede9ce44a2e2c4a36f36

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 062c82da7cd78f68e9b72da9a84136a0

Justificativa de preço Sim b723df33645a3f1d43016f5607b82a56

Justificativa para a escolha do contratado Sim d3b63a95aa821f44bbfea4494e1d3c36

Previsão Orçamentária Sim d24f06bef8a8b9b12387ac86edb15bb1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Melo & Nogueira Advocacia Sim c3b7a1533dd0212905bd8107920f6bc1

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: E2BC.B985.BE8A.3A5D.E40B.1149.8C4B.5320. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: E2BC.B985.BE8A.3A5D.E40B.1149.8C4B.5320. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:38. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N® IN00008/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240529IN00008

CONTRATO N°: 00091/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrijinento de contrato, de ura lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de
Sales,

Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sítio Campo

PB, CPF n° 024.499.284-30, Carteira de Identidade n° .

e do outro lado MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

JOAO PESSOA

PB, CNPJ n° 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo178 SobradoCentro

Grande 3, S/N

., doravante simplesmente CONTRATANTE,

FRANCISCA MOURA, 427 -

simple sme nte CONT RATADO,

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Zona Rural Sobrado

AVENIDA

PB, CNPJ n® 50.565.693/0001-38, doravante

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

CENTRO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00008/2024, processada nos termos da

Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às

quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de

serviços profissionais para prestação de assistência jurídica gratuita aos municipies de sobrado.

DO OBJETO:

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

Inexigibilidade de Licitação n° IN00008/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o

regime de contratação por tarefa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 86.400,00 (OITENTA E SEIS MIL E

QUATROCENTOS REAIS).

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

12 7.200,00 86.400,00

DISCRIMINAÇÃO

1. Orientação jurídica em diversas áreas, incluindo
direito de família, direito do consumidor, direito

civil, e outras demandas que surjam no dia a dia dos
cidadãos. 2. Defesa dos interesses dos munícipes em

ações judiciais e extrajudiciais, abrangendo todas
as instâncias e tribunais competentes. 3. Emissão

de pareceres técnicos sobre questões juridicas
relevantes

proporcionando segurança jurídica nas decisões. 4.
Monitoramento continuo dos casos atendidos, cora

relatórios periódicos sobre o andamento das ações e

resoluções.

CÓDIGO

MES

O
1

atendidos.cidadãospara os

86.400,00Total:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

Nas aferições finais.

REAJUSTE:

Contratado, os preços

da variação verificada
exclusivamente para as

sempre que este ocorrer,

o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CIAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS - 3390.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PESSOA JURÍDICA -

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CIAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 03/06/2025, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de

serviço contínuo.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

^ b

CIAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo coro as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para

coordenar as atividades relacionadas a fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

b

d

e

Q CIAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato.

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos,

empregados que preencherem as referidas vagas;

a

d

g

e sempre que solicitado pelo
com a indicação dos
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i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO;

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

impedimento de licitar e contatar

155, da Lei 14.133/21 e serão

156 a 163,

advertência aplicada exclusivamente pelaO

contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI € XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

declaração de inidoneidade para licitar ou

156; f

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) ^ 365, sendo TX

na sua falta, um novo índice

Q

ser paga;

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos último^ doze meses ou,

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extin^ ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709,

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

que é ade 14 de Agosto de 2018,

c

C
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f - o Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD-

h

1

CLAUSÜLA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Q
Sobrado PB, 03 de Junho de 2024.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

OLINALDCr-tSCsSS
Prefeito

024.499.284-30

ILVA

PELO CONTRATADO

MELO &

Q
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO

B CADA DiA MELHOR0

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.® 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 04 DE JUNHO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: ^OLINALDO MARTINS DA SILVA”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE IN00008/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoría Jurídica, referente a Inexigíbilídade de

Licitação n° IN00008/2024, que objetiva: Contratação de serviços profissionais para

prestação de assistência jurídica gratuita aos municipies de sobrado; RATIFICO 0

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a; MELO & NOGUEIRA

ADVOCACIA - R$ 86.400.00.

O

Sobrado - PB, 03 de Junho de 2024
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de serviços profissionais para prestação de assistência jurídica
gratuita aos municipies de sobrado. FUNDAMENTO LEGAL; Inexigibilidade de Licitação
n“ IN00008/2024. DOTAÇÃO; Recursos não Vinculados de Impostos: 00.202

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA - 00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS - 3390.35 SERVIÇOS DE
CONSULTORIA - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 03/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Sobrado e: CT N° 00091/2024 - 03.06.24 - MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA - R$

86.400,00.

O
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de serviços profissionais para prestação de assistência juridica gratuita

aos municipies de sobrado.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -
00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE3390.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

PB, 29 de Maio de 2024.Sobrado

ANA VERÔNICA DA SILVA COUTINHO

Secretaria

O
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05/05/2023,15;29 about:blaiik

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
50.565.693/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/05/2023

NOME EMPRESARIAL

MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

PORTE

DEMAIS

CÓDiGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

COMPLEMENTO

SALA 02 CXPST 74

OGRADOURO

AV FRANCISCA MOURA

NÚMERO

427

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

CEP BAlRRO/DtSTRITO

CENTRO

UF

PB58.013-440

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RODRIGONOGUEIRAADVOCACiA@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9129-7007

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/05/2023

SITUAÇÃO CADASmAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SÍfÜÃ^dESPECIAL
********

rovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2023 ás 14:56:42 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1aboutiblank
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05/05<2023.15-30 abouLUank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL;

50.565.693/0001-38

MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admínístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MANOEL DE ASSIS MELO NETO

49-Sócio*Admínistrador

Nome/Nome Empresarial:

^Qualificação:

RODRIGO NOGUEIRA PAIVA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 05/05/2023 às 15:30 (dataeltorade Srasflia).

Q

aboutiblack

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

CNPJ: 50.565.693/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
O

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:52 do dia 29/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/11/2024.

Código de controle da certidão: 71E7.57B5.58A5.FCF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: B352.7B2B.C461.0470 Emitida no dia 29/05/2024 às 09:44:03

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 50.565.693/0001-38

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a

^ontribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunícipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

O

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:39. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

Data: 29/05/2024
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Hora: 09:42
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N° de Controle de AutenticaçãoNúmero da Certidão

567.655.528.5702024/081476

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

50565693000138

Nome do Contribuinte

MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

Número Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 02 CXPST 74

Endereço

AV FRANCISCA MOURA 00427

UFBairro

CENTRO

CEP Cidade

JOAO PESSOA PB58013440

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a

presente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, inclusive as de natureza

tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 250964-4

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 29/05/2024 09:42:41

r>

1/1
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24/05/2024.09:07 Consulta Regularidade do Fjnpregador

CAIXA
CAIXA ECONOM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.565.693/0001-38

MELO E NOGUEIRA ADVOCACIA

AV FRANCISCA MOURA 427 SALA 02 CXPST 74 / CENTRO / JOAO PESSOA

/ PB / 58013-440

P
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2024a 06/06/2024

Certificação Número: 2024050805496072365850

Informação obtida em 24/05/2024 09:07:55

Q A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

l/lliltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagcs/coDsullaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.565.693/0001-38

Certidão n“: 37561915/2024

Expedição: 29/05/2024, às 10:09:58

Validade: 25/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MELO & NOGUEIRA advocacia (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 50.565.693/0001-38, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

O

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

n

Dúxridai? e sugestões: cndt-vtst. - jus . t;

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:39. Responsável: Wilson L. de Brito.
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29/05/2024.09:40 Certidões - Certidão Trabalhista 61.524.567.520

Poder Judiciário Federal

Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região

Código de verificação: 61.524.567.520

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)

no Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas

em face da pessoa Jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos

pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado; 50.565.693

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi

emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,

identificada pelo n° 37550430/2024 e pelo CNPJ 50.565.693/0001-3 8, cuja a íntegra está

disponível em: http://wv^w.tst.Jus.br/certidao

Oservações:

1. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não

estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACC),

ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd),

ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), carta

precatória cível (CartPrecCiv), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste

de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de cep (ExCCP), execução de título extrajudicial

(ExTiEx), execução fiscal (ExFis), monitória (Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente

(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação rescisória (AR),
cautelar inominada (Cauinom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data cível

(HDCiv), mandado de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela

antecipada antecedente (TutAntAnt). tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.

^Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt13.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 29/05/2024 às 09:40

1/1https://pje.lrtl3.jus.br/certidoes/lrabalhista/cenidao/61524567520
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Página 1 de 4

CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA

Pelo presente instrumento de contrato,

RODRIGO NOGUEIRA PAIVA, BRASILEIRO
ADVOGADO, n“ do CPF 075.534.704-81, residente e domiciliado na

ns 953, MANAIRA, CEP: 58038-381;

MANOEL DE ASSIS MELO NETO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, nascido em

17 950 ADVOGADO, n" do CPF 084.519.984-61, residente ®

AVENIDA SEVERINO MASSA SPINELÜ, nM09, APT 1103, TAMBAU,
CEP. 58039-210,

em conjunta denominados -sócios' resolvem por —erto
e

sociedade de advogados, doravante denominada de R 8 906/94 Requiamento Geral do Estatuto da

CASADO. Comunhão Parcial, inscrito na OAB/PB sob n^ 18.688,

cidade de João Pessoa - PB, na AVENIDA SAPE,

03/02/1989, inscrito na OAB/PB sob n^
cidade de João Pessoa - PB, na

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E SEDE NOGUEIRA ADVOCACIA e terá sede na cidade de

no Estadrjfp" I ^vISlDA FRANCISCA MOURA, n= 427, SALA 02 CXPST 74, CENTRO, CEP:

58013440.

Parágrafo único: Ocorrendo o falecimento do(s) sócio(s) que tenha dado o nome

alterada.

O CLÁUSULA II-OBJETO
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços
atividade.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício
individualmente.

O^fxazo^de^duraçã^ indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB.

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL
O capital subscrito neste ato é de R$ 50.000,00 (cinquenta
1,00 (um real), cada uma, subscrevendo os sócios, no presente ato, em

n ‘ínrin RODRIGO NOGUEIRA PAIVA, subscreve e integraliza neste ato 25000 (vinte e cinco mil) quotas no

?afor de R$ TM (um ref«druma, perfazendo o total de R$ 25.000,00 (vinte e cnco m,l rea,s).

Sendo assim, o capital social fica assim distribuídos entre os sócios; ^

à Sociedade, a razão social será

advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra

da atividade profissional compete a cada sócio,

mil reais) dividido neste ato em 50000 quotas, no valor de

moeda corrente do país, da seguinte maneira.

%Valor Em R$Qtd Quotas
Nome dos Sócios

50,0025.000,0025000

O RODRIGO NOGUEIRA PAIVA

MANOEL DE ASSIS MELO NETO
50,0025.000,0025000

100,0050.000,0050000
TOTAL:

Io definitiva dessa responsabiiidade subsidiária far-se-a na proporção

Parágrafo Único; Entre os sócios, a repartição
em que participam das perdas sociais.

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO SÓCIOS ADMINISTRADORES

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: B723.DF33.645A.3F1D.4301.6F56.07B8.2A56. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66964/24. Data: 06/06/2024 09:39. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 2 de 4

CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

MELO & NOGUEIRAADVOCACIA

A Sociedade será administrada, pelos sócios RODRIGO NOGUEIRA PAIVA, MANOEL DE ASSIS MELO NETO em

conjunto ou separadamente sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administração e representação da sociedade
para dispor e dar destino aos bens sociais, movimentar contas bancárias, contrair empréstimoS;
compromissos profissionais de natureza técnico científica de âmbito nacional ou internacional, mediante filiação ou

associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou no Exterior, e representar a sociedade perante terceiros,
no Brasil ou Exterior, inclusive em face de repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias e

sociedades de economia mista, além de representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,
podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Primeiro: É vedado aos sócios administradores o uso da razão social em negócios alheios do objeto
social.

Parágrafo Segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte dos administradores, implicará na sua

responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.

Parágrafo Terceiro: Sem o consentimento de todos os sócios, nenhum deles poderá manter relações profissionais
com sociedades, ou com entidades a respeito das quais os sócios tenham se manifestado contrariamente, mediante

comunicação por escrito.

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações relativas à Sociedade, e

cada um deles prestará contas, fiel e exatamente ao outro sócio.

Parágrafo Quinto: Os sócios devem dedicar todo o seu tempo e atividade a trabalhos próprios da profissão de

advogado, nas suas respectivas especializações, no interesse da Sociedade, sendo-lhes vedado assodar-se

simultaneamente a outra sociedade de advogados e ainda, manter advocacia individual.

Parágrafo Sexto: Ficam os sócios administradores dispensados de prestar caução em garantia de seus atos de
administração.

Parágrafo Sétimo: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores direito a uma retirada mensal a

título de “pró-labore”, cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios e levado à conta de Despesas Gerais

da Sociedade.

assumir

Q

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço patrimonial da

sociedade e se apurará os resultados.

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros poderão ser distribuídos entre os sócios desproporcionalmente às
contribuições de cada um para o resultado.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes, observadas as

disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às suas respectivasparticipaçõesno capital social.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá levantar balanços relativos a períodos inferiores ao exercício social,
incluindo balançosmensaise distribuirresultadosaos sócios com base neles.

CLÁUSULA VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

As quotas do capital social não poderão ser alienadas a terceiros, estranhos à Sociedade, sem que seja dado direito

de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em igualdade de
condições, preço por preço.

Parágrafo Primeiro: Para a validade e eficácia dos instrumentos de alteração do contrato social, no caso de entrada

ou retirada de sócio, é necessário que os sócios representantes da maioria do capital social, por si ou por seu

procurador, firmem o competente instrumento de alteração do contrato, desde que:

a. no caso de entrada de novo sócio, tenha sido obtida a concordância de todos os sócios;

b. no caso de retirada de um dos sócios, tenha sido apresentada carta de renúncia endereçada previamente aos

demais sócios.

Parágrafo Segundo: Durante a vigência da Sociedade, qualquer um dos sócios, poderá ser excluído, por meio de

Q
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

MELO& NOGUEIRAADVOCACIA

decisão deliberada pela maioria do capital social e mediante alteração de contrato social, desde que, por força do art.
4-, do Provimento n® 112/2006 do Conselho Federal da OAB, seja instruído com a prova de comunicação feita
pessoalmente ao interessado, ou, na sua impossibilidade, por declaração certificada por oficial de registro de título e

documentos.

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte e exclusão de qualquer um de seus sócios, liquidar-se-á a sua
participação social, devendo ser pago ao próprio sócio ou aos seus herdeiros ou legatários, uma soma igual à de sua

participação no patrimônio líquido e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a data do falecimento,
retirada ou exclusão, valores estes que serão levantados em balanço especialmente apurado e pagos à razão que os

interessados convencionarem, e de acordo com a capacidade financeira da sociedade apurada no balanço..

Parágrafo Quarto: Na vigência deste instrumento, ocorrendo a incompatibilidade permanente, cancelamento da
inscrição ou incapacidade para vida civil de qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante

alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos na fonna descrita no parágrafo anterior desta cláusula.

Parágrafo Quinto: Permanecendo apenas um sócio, por falecimento, incompatibilidade permanente, cancelamento
da inscrição, incapacidade, retirada ou exclusão, a pluralidade de sócios será reconstituída em Í80 dias ou a

sociedade se dissolverá.

Parágrafo Sexto: Na hipótese de dissolução da sociedade, os sócios designarão, um ou dois liquidantes, dentre eles

ou um terceiro que representará a sociedade, de acordo com a deliberação no momento oportuno. O liquidante
prestará contas da liquidação periodicamente aos sócios. Encerrada a liquidação, o ativo social líquido será partilhado
entre os sócios, na proporção de sua participação no capital social.

CLÁUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da sociedade, poderá este
instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais.

Parágrafo único: No exercício de seus poderes e direitos dentro da sociedade, um sócio poderá se fazer representar
por outro sócio, inclusive com poderes específicos de promover alterações de contrato social, mediante instrumento

de procuração.

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste contrato, o foro da Comarca de João

Pessoa, Estado da Paraíba, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à

espécie.

CLÁUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum tipo legal que os impeça de exercer atividades na área
jurídica, bem como declaram a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na

forma dos artigos 27 a 30 da Lei 8.906/1994.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em via única.

João Pessoa - PB, 24 de abril de 2023

O

r>

RODRIGO NOGUeiRA PAIVA

Sócio/Administrador

MANOEL DE ASSIS MELO NETO

Sódo/Adminislrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MELO & NOGUEIRA ADVOCACIA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07553470481 RODRIGO NOGUEIRA PAIVA

08451998461 MANOEL DE ASSIS MELO NETO

46098925453 TEREZINHA CARVALHO FERNANDES

Q

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/0S/2023 1S:20 SOB N" 20230002520.

PROTOCOLO: EH 26/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306221025. HDKBRO DB REGISTRO:
OABPB2300136.

MELO & NOODEIRA ADVOCACIA

paraíba
RODRIGO NÕBREGA FARIAS

SECRETÁRIO-GERAL

JOÃO PESSOA, 04/05/2023

www.redeBisi.pb.gov.br

Be Impresso, fica sujelco a oomprovaçSo de sua aucenclcldade nos respectivos poroaie,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS

FACULDADE TRÊS MARIAS
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Certificamos que MANOEL DE ASSIS MELO NETO, nacionalidade BRASILEIRA, cédula de

identidade ns 3272311 SSP/PB, CPF: 084.519.984-61, concluiu o Curso de ESPECIALIZAÇÃO

EAD - DIREITO E PROCESSO CIVIL, oferecido peia Faculdade Três Marias, recredenciada pela

Portaria/MEC n^ 468 de 07 de Maio de 2020, publicada no D.O.U. em 11 de Maio de 2020,

realizado no período de 09 de julho de 2021 a 30 de julho de 2022 com carga horária de 360

horas / auia, obedecendo às disposições da resolução CNE/CES n® 01, de 06 de Abril de 2018.
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c 1 S(U S 4-
■O

i
-2 OJ ò
- -D «o

OJ c
4-> O) ns
l/l Ti
01 o 2
•o c

o 4_r >
ifO OI -

E -5
.ti OI o

•a

<c'

Diego Cabral Miranda
Diretor-Geraí

Escola Superior de Advocacia da Paraíba

rtJ

Harrison Alexandre Targino
Presidente

Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Paraíba
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ernandes Pimenta

Diretora Acadêmica
Faculdade Três Marias - FTM
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Luciana Neres de Souza Silva

Secretária
Faculdade Três Marias - FTM
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□Jl HISTORICO ESCOLAR

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
09/07/2021 a 30/07/2022

CARGA HORÁRIA:

360 H/ACURSO: ESPECIALIZAÇÃO EAD - DIREITO E PROCESSO CIVIL

TITULAÇÃO CH NOTASPROFESSOR (A)DISCIPLINA

8,0Mestre 12Arthur SoutoPARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 1

12 8,0MestreIzabelle RamalhoPARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 2

Mestre/Mestre 12 9,0Adisson Leal e Raphael ArnaudADVOCACIA OBRIGACIONAL

Gabriel Schulman, Rafael Correia, Rodrigo
Toscano e Gabriel Honorato

Mestre/Especialista/Doutor/Mestre 24 7,0ADVOCACIA CONTRATUAL

RESPONSABILIDADE CIVIL: QUESTÕES PRÁTICAS E ANÁLISE
jURISPRUDENCIAL

12 10,0Felipe Ribeiro Coutinho Mestre

Everilda Brandão Doutora 12 9,0ADVOCACIA CONSUMERISTA

Ana Virgínia Cartaxo, Bruno Barsi e Rogério
Beltrão

Mestre/Especialista/Mestre 24 10,0DIREITOS REAIS E IMOBILIÁRIOS

Especialista 12 7,0Carlos UiyssesPROCESSO NOTARIAL

Camiila Cavalcanti, Ana Beatriz, André Franco e
Dimitre Soares

Mestre/Doutora/Especialista/Doutor 24 10,0ADVOCACIA FAMILIAR

24 9,0Helanne Varela e Felipe Viana Mestra/MestreADVOCACIA SUCESSÓRIA

Mestre 12 8,0joelma QueirozMEDIAÇÃO, NEGOCIAÇÃO E ARBITRAGEM

EMPREENDEDORISMO JURIDICO E GESTÃO DE ESCRITÓRIO Especialista 12 9.0Daniel Sebadelhe

Mestre 12 10,0Cláudio LucenaCOMPLIANCE E PROTEÇÃO DE DADOS

TEORIA GERAL DO PROCESSO

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA E EVIDÊNCIA

12 10,0DoutorMozart Borba

Mestre/Especialista 12 9,0Eduardo Madruga e Fernando Pessoa

24 10,0PROCESSO DE CONHECIMENTO (FASE POSTULATÓRIA) Diego Cabral e Wisliene Maria Mestre/Mestra

24 7,0Thiago Braga e Delosmar Neto Mestre/MestreDECISÃO JUDICIAL E MEIOS DE IMPUGNAÇÃO
Doutor/Especialista 24 8,0Sérgio Cabral e Andressa MaiaEXECUÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO

12 9,0Bruno Carneiro da Cunha MestreFAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO

TEORIA GERAL DOS PRECEDENTES JUDICIAIS, ORDEM DOS PROCESSOS NOS

TRIBUNAIS E UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Mestre 12 9,0José Serafim Costa Neto

Daniele Almeida. Luiz Guedes Neto e Virgínia
Cabral

Doutora/Mestre/Especialista 24 8,0PRÁTICA PROCESSUAL EM JUIZADOS ESPECIAIS

METODOLOGIA DA PESQUISA EM DIREITO E DO TRABALHO CIÊNTÍFiCO Doutora 12 9,0Werna Marques

RESULTADO FINAL DO CURSO: APROVADO Faculdade Três Marias

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 'LATO SENSU

"

Registro Interno sob n“ 812
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS
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Certificamos que RODRIGO NOGUEIRA PAIVA, nacionalidade BRASILEIRA, cédula de

identidade na 3198238 SSP/PB, CPF: 075.534.704-81, concluiu o Curso de ESPECIALIZAÇÃO

EAD - DIREITO E PROCESSO CIVIL, oferecido pela Faculdade Três Marias, recredenciada pela

Portaria/MEC na 468 de 07 de Maio de 2020, publicada no D.O.U. em 11 de Maio de 2020,

realizado no período de 09 de julho de 2021 a 30 de julho de 2022 com carga horária de 360

horas / aula, obedecendo às disposições da resolução CNE/CES n® 01, de 06 de Abril de 2018.
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Diego Cabral Miranda
Diretor-Geral

Escola Superior de Advocacia da Paraíba — ESA-PB

Harrison Alexandre Targino
Presidente

Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Paraíba — OAB-PB
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Secretária
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HISTÓRICO ESCOLAR

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
09/07/2021 a 30/07/2022

CARGA HORÁRIA:

360 H/A
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EAD - DIREITO E PROCESSO CIVIL

NOTASCHTITULAÇAOPROFESSOR (A)DISCIPLINA

8,012MestreArthur SoutoPARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 1

12 8,0MestreIzabelle RamalhoPARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 2

9,012Mestre/MestreAdisson Leal e Raphael ArnaudADVOCACIA OBRIGACIONAL

Gabriel Schulman, Rafael Correia, Rodrigo
Toscano e Gabriel Honorato

7,0Mestre/Especialista/Doutor/Mestre 24ADVOCACIA CONTRATUAL

RESPONSABILIDADE CIVIL; QUESTÕES PRÁTICAS E ANÁLISE
jURISPRUDENCIAL

10,012MestreFelipe Ribeiro Coutinho

12 9,0DoutoraEverilda BrandãoADVOCACIA CONSUMERISTA

Ana Virgínia Cartaxo, Bruno Barsi e Rogério
Beltrão

10,0Mestre/Especialista/Mestre 24DIREITOS REAIS E IMOBILIÁRIOS

Especialista 12 7,0Carlos Ulysses

Camilia Cavalcanti, Ana Beatriz, André Franco e
Dimitre Soares

PROCESSO NOTARIAL

24 10,0Mestre/Doutora/Especialista/DoutorADVOCACIA FAMILIAR

7.0ADVOCACIA SUCESSÓRIA 24Mestra/MestreHelanne Varela e Felipe Viana

12 8,0MestreJoelma QueirozMEDIAÇAO, NEGOCIAÇÃO E ARBITRAGEM
12 9,0EMPREENDEDORISMO JURÍDICO E GESTÃO DE ESCRITÓRIO EspecialistaDaniel Sebadelhe

12 10,0MestreCláudio LucenaCOMPLIANCE E PROTEÇÃO DE DADOS

12 10,0DoutorMozart BorbaTEORIA GERAL DO PROCESSO

12 9,0TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA E EVIDÊNCIA Mestre/EspecialistaEduardo Madruga e Fernando Pessoa

10,0PROCESSO DE CONHECIMENTO (FASE POSTULATÓRIA) 24Mestre/MestraDiego Cabral e Wisllene Maria

8,0DECISÃO JUDICIAL E MEIOS DE IMPUGNAÇÃO 24Mestre/MestreThiago Braga e Delosmar Neto

Doutor/Especialista 24 9,0Sérgio Cabral e Andressa MaiaEXECUÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO

9.0FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO 12MestreBruno Carneiro da Cunha

TEORIA GERAL DOS PRECEDENTES JUDICIAIS, ORDEM DOS PROCESSOS NOS

TRIBUNAIS E UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL
9,012José Serafim Costa Neto Mestre

Daniele Almeida, Luiz Guedes Neto e Virgínia
Cabral

Doutora/Mestre/Especialista 24 7,0PRÁTICA PROCESSUAL EM JUIZADOS ESPECIAIS

METODOLOGIA DA PESQUISA EM DIREITO E DO TRABALHO CIÊNTÍFICO 12 9,0DoutoraWerna Marques

RESULTADO FINAL DO CURSO: APROVADO Faculdade Três Marias

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO "LATO SENSU
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 09:39:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66968/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000912024
Data da Publicação: 04/06/2024
Data da Assinatura: 03/06/2024
Data Final do Contrato: 03/06/2025
Valor Contratado: R$ 86.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços profissionais para prestação de assistência jurídica gratuita aos municipies de
sobrado
Contratado (Nome): Melo & Nogueira Advocacia
Contratado (CNPJ): 50.565.693/0001-38

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 638990735f0bce7e95b3ec8f020a8592

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b723df33645a3f1d43016f5607b82a56

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d24f06bef8a8b9b12387ac86edb15bb1

Contrato ou instrumento equivalente Sim ab3d5d7e1f5958abf3c3e7289b3be153

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

66964/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 09:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 66968/24 ao Documento 66964/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 66964/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 35 ab3d5d7e1f5958abf3c3e7289b3be153

Comprovante de publicidade 36 638990735f0bce7e95b3ec8f020a8592

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 37 d24f06bef8a8b9b12387ac86edb15bb1

Comprovantes de regularidade da contratada 38 - 57 b723df33645a3f1d43016f5607b82a56

RECIBO PROTOCOLO 58 3020a5171ba44b8219d45e1acd42aa2c

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 16:37. Validação: BB05.8476.7E96.8FFA.F560.C942.2D41.B54A. 
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